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TERMO DESCRITIVO 

 

Tietê, 11 de março de 2024 

 

ITEM: Apresentação de espetáculo teatral MEDIDA: Unidade QTD: Serviço 01 

1. Das Especificações do serviço: 

Contratação de empresa para realização de espetáculo teatral com temática e 

roteiro denominado “A Paixão de Cristo”, com roteiro e direção autoral, com 

mínimo de 60 (sessenta) atores no elenco, com aproximadamente 01:30:00 

(uma hora e trinta minutos) de duração. 

2. Endereço da prestação do serviço: 

Parque do Divino – Bairro Bela Vista S/N (Ao lado da ponte de arco). 

3. Da data e horário de realização: 

Domingo de páscoa – 31/03/2024. Horário a definir (entre 19h a 20h) 

4. Forma de pagamento: 

Faturamento da nota fiscal em até 30 dias corridos após laudo de execução do 

serviço. 

5. Das obrigações da contratada: 

5.1. Executar o serviço de forma integral conforme contrato na data, local e 

horário 

denominados pela CONTRATANTE; 

5.2. Se responsabilizar pela produção de arte com elaboração e instalação de 

cenários, 

objetos cênicos e figurinos; 

5.3. Se responsabilizar pelos ensaios no que se refere a espaços e 

equipamentos 

necessários para sua realização; 

5.4. Se responsabilizar pelo direito de uso de propriedade intelectual de terceiros 

através 

dos órgãos reguladores; 
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5.5. Se responsabilizar pelas obrigações patronais e trabalhistas de todos os 

técnicos, artistas e demais profissionais envolvidos na produção do espetáculo, 

respeitando as convenções sindicais e de órgãos de classe; 

5.6. Adaptar o espetáculo ao local proposto pela CONTRATANTE, levando em 

conta o uso de um palco 8x6m e um palanque 2,80mx2,30m. 
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5.7 Fornecer som e iluminação – (rider técnico de som e iluminação por 

conta da contratada) 

 

6. Das obrigações da contratante 

6.1. Fornecer o espaço para a realização do serviço limpo, seguro e em perfeitas 

condições de uso; 

6.3. Se responsabilizar pela acomodação do público através da distribuição de 

cadeiras e 

grades de contenção, se necessário; 

6.4. Disponibilizar duas tendas para acomodação da equipe técnica; 

6.5. Responsabilizar-se pelas medidas de segurança com apoio da guarda 

municipal e de 

pelo menos 01 (uma) ambulância servida de motorista e técnico de 

enfermagem/enfermeiro para pronto atendimento. 

7. Critério de julgamento: 

Menor preço por item. 

Kelly Cristhine Coan 

Secretária de Turismo e Cultura 

Matrícula 21926 
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